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OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.
RECLASSIFICAGAO DE RENDIMENTOS. NATUREZA  TRIBUTAVEL
COMPROVADA. POSSIBILIDADE.

Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuicdo de
lucros pela participacdo nos quadros de pessoa juridica constituiram-se na
verdade em remuneracdo por servicos médicos prestados, cuja natureza é
tributavel, correta é a reclassificagao desses rendimentos promovida pela
fiscalizacdo, dada sua natureza tributavel.

SOCIEDADE SIMPLES. PRESTACAO DE SERVICOS POR MEDICOS.
DISTRIBUICAO DE LUCROS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA JURIDICA
DE REMUNERAGAO PELO TRABALHO.
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Demonstrado que as atividades e os negdcios juridicos desenvolvidos
possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os sdcios
participantes sociedade prestavam servicos objeto da contratacdo, os
valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva
natureza juridica.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CARACTERIZAGAO DO DOLO PARA FINS
TRIBUTARIOS. AUSENCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA
DOLOSA. HIPOTESES DE SONEGAGCAO E FRAUDE. OCORRENCIA. SUMULA
CARF N2 14.

A multa qualificada somente é cabivel quando o sujeito passivo tenha
agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser
incontestavelmente comprovada, requisito indispensavel para qualificacdo.

Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade
lancadora deve coligir aos autos elementos comprobatérios de que a
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015
			 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.  RECLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS. NATUREZA TRIBUTÁVEL COMPROVADA. POSSIBILIDADE.
				 Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuição de lucros pela participação nos quadros de pessoa jurídica constituíram-se na verdade em remuneração por serviços médicos prestados, cuja natureza é tributável, correta é a reclassificação desses rendimentos promovida pela fiscalização, dada sua natureza tributável. 
				 SOCIEDADE SIMPLES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR MÉDICOS. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA JURÍDICA DE REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO. 
				 Demonstrado que as atividades e os negócios jurídicos desenvolvidos possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os sócios participantes sociedade prestavam serviços objeto da contratação, os valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva natureza jurídica.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO DO DOLO PARA FINS TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA DOLOSA. HIPÓTESES DE SONEGAÇÃO E FRAUDE. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 14.
				 A multa qualificada somente é cabível quando o sujeito passivo tenha agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser incontestavelmente comprovada, requisito indispensável para qualificação. 
				 Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade lançadora deve coligir aos autos elementos comprobatórios de que a conduta do sujeito passivo está inserida nos conceitos de sonegação, fraude ou conluio, com o propósito de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorrência do fato gerador do imposto de renda.
				 Hipótese em que se o contribuinte não traz aos autos elementos suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalização, consistente na realização de conduta com propósito exclusivo de redução do montante do imposto devido na tributação da sua pessoa física, justificada está a aplicação da multa qualificada do art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 14.689/2023.
				 PAF. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.  
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
				 A doutrina não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário, dada sua estrita subordinação à legalidade. Inteligência do art. 150, I, da CF/88.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Alfredo Jorge Madeira Rosa (substituto integral), Cleber Ferreira Nunes Leite (substituto integral) e Wilderson Botto, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituído pelo conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 307/317):
		 LANÇAMENTO 
		 Trata, o presente processo, de impugnação à exigência formalizada através de Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Física, anos-calendários 2012 a 2015 (exercícios 2013 a 2016), por meio do qual se exige o crédito tributário de R$ 339.040,07, assim discriminado:
		 /
		 Segundo o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 99-106, o lançamento decorreu de infração por classificação indevida de rendimentos recebidos da pessoa jurídica Comed Corpo Médico Ltda., informados, nas Declarações de Ajuste Anual (DAA) do contribuinte, como lucros e dividendos isentos de tributação. 
		 Entretanto, a autoridade tributária entendeu que não se trata de proventos decorrentes de lucros distribuídos, mas de rendimentos recebidos pela prestação de serviços de médico, o qual é tributável. 
		 Segundo a autoridade lançadora, a sociedade, na verdade, contratou o autuado para prestar serviços de médico em estabelecimento de terceiros, remunerando-o em retribuição aos serviços prestados, mas simulou tratar-se de sócio remunerado com dividendos decorrentes de distribuição de lucros. 
		 Essa afirmação está baseada nos fatos a seguir resumidos, constatados na presente ação fiscal e na ação fiscal realizada na sociedade Comed Corpo Médico Ltda.: 
		 a) a Comed aliciava médicos para prestarem serviços a Prefeituras Municipais, Santas Casas e Hospitais, por seu intermédio, com a promessa de receberem seus proventos sem a incidência de imposto de renda; 
		 b) os médicos, incluindo o autuado, ingressavam no quadro social da empresa mediante o aporte de apenas um real, ato contínuo delegavam, ao sócio majoritário da Comed, os poderes de decisão por meio de procuração; 
		 c) o autuado recebeu proventos a título de distribuição de lucros antes mesmo de integrar o quadro societário da empresa; 
		 d) o autuado recebeu mais de um pagamento a título de distribuição de lucros por mês e, por vezes, mais de um pagamento, a este título, no mesmo dia.
		 e) os valores pagos a título de distribuição de lucros eram pré-definidos e fixos em razão da localização da unidade em que o médico prestava serviços de plantão; 
		 f) constatou-se alta rotatividade de sócios no período fiscalizado: 1723 movimentações (970 ingressos e 753 saídas); 
		 g) os pagamentos feitos ao autuado a título de distribuição de lucros foram feitos com base nos plantões realizados pelo profissional. 
		 A fiscalização cita decisões judiciais em ações trabalhistas promovidas por ex-sócios da Comed na qual se reconheceu o vínculo trabalhista do reclamante, ora com a Comed, ora com os contratantes da Comed (Prefeituras Municipais, Santas Casas e Hospitais).
		 Ainda segundo a autoridade lançadora, é fraudulenta a conduta descrita no auto de infração, perpetrada pela sociedade em conjunto com o sujeito passivo, o que ensejou a aplicação de multa qualificada e representação ao Ministério Público Federal de crime contra a ordem tributária. 
		 O cálculo do montante devido e os fundamentos legais estão discriminados no auto de infração às fls. 2-8. 
		 O sujeito passivo teve ciência da autuação em 27/01/2017, comprovante às fls. 157. 
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Em 24/02/2017, o interessado, por meio de advogado qualificado nos autos, apresentou impugnação, fls. 161-198, cujos pontos relevantes para solução do litígio são: 
		 Em preliminar, alega cerceamento de defesa, argumentando que ao auto de infração falta clareza e precisão quanto: i) ao que se pretende desconstituir, se é a natureza da verba recebida pelo impugnante, a personalidade jurídica da sociedade da qual fora associado, sua relação jurídica com a sociedade, ou se pretende reconhecer vínculo de emprego, e, neste caso, se com a Comed ou com sua contratante; ii) aos dispositivos legais que embasam a autuação, considerando que os arts. 43 e 45 do RIR/99 se contrapõem, e não estão especificados quais incisos desses artigos se aplicam ao caso. 
		 No mérito, em relação à desproporção entre o capital investido pelo impugnante e os lucros por ele recebidos, argumenta que a Comed é sociedade simples de prestação de serviços médicos (art. 997 do CC), na qual é comum a existência de um capital social simbólico, considerando que o desenvolvimento do seu objeto social depende mais dos atributos intelectuais dos sócios do que do capital investido, de modo que a desproporcionalidade entre capital social e o lucro não se traduz em indício de fraude, citando julgado do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) nesse sentido, nem em presunção de que os lucros auferidos são, na realidade, remuneração disfarçada. Outrossim, a cláusula 14ª do Contrato Social da Comed prevê que a distribuição dos lucros seria feita de acordo com a participação de cada sócio na execução dos serviços prestados para obtenção das receitas da sociedade, o que está em consonância com a Solução de Consulta da Coordenação Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil nº 46/2010. 
		 Sustenta a legalidade da publicidade que aliciou o impugnante para que recebesse seus proventos livres de impostos, uma vez que a carga tributária, no caso de lucros distribuídos, é suportada pela pessoa jurídica. 
		 Alega que as procurações outorgadas ao sócio majoritário o foram porque este é administrador da sociedade, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social. 
		 Sustenta que, ao contrário do afirmado pela fiscalização, todos os lucros percebidos pelo impugnante ocorreram após seu ingresso no quadro social, em 01/07/2008, data da 07ª Alteração Contratual. 
		 Quanto à ocorrência de várias distribuições de lucros no mesmo mês, em valores pré-definidos em consonância com a localidade em que o impugnante atuava, qual seja, na cidade de Jardinópolis, argumenta que essa situação tem previsão no contrato social; que a Comed possui dados suficientes para realizar balanços e auferir lucros intermediários, conforme autorizado pela Cláusula 13ª do Contrato Social, porque há muitos anos celebra contratos de prestação de serviços médicos com a Prefeitura Municipal de Jardinópolis; que os valores fixos recebidos referem-se a lucros já apurados; que os documentos mencionados pela fiscalização como sendo escalas de profissionais com valores pré-definidos são, na verdade, controles da Comed para prestar contas ao seu contratante, no caso, Prefeitura Municipal de Jardinópolis, conforme previsto no contrato celebrado entre a Comed e a mencionada Prefeitura; que não foi contestada a existência de lucro pelo fisco, sendo legítimo, portanto, os pagamentos efetuados a título de distribuição de lucros, citando decisão do CARF nesse sentido. 
		 Argumenta que os fatos que fundamentam o Processo Administrativo Fiscal realizado em face da Comed e as Reclamatórias Trabalhistas, mencionados no relatório fiscal, não têm relação com este processo. 
		 A respeito da suposta quebra da affectio societatis, entende não ser suficiente para caracterizá-la a simples menção às inúmeras movimentações do quadro social da Comed, cabendo, para tanto, demonstrar as razões pelas quais as atividades sociais estariam inviabilizadas, além de deixar claro a pretensão de se desconstituir a personalidade jurídica fundamentada em tal princípio. 
		 Como não ficou comprovada a conduta dolosa imputada ao impugnante, pede para que seja excluída a multa qualificada. 
		 Sustenta ser ilegal a compensação de ofício referente ao ano calendário 2015, conforme anexo do Auto de Infração, eis que o presente crédito tributário está com a sua exigibilidade suspensa; por conseguinte, pleiteia a restituição do IRPF a restituir apurado pelo contribuinte naquele ano. 
		 Ao final, requer a desconstituição do lançamento ou o cancelamento do crédito tributário lançado.
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014, 2015 
		 VALIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
		 O auto de infração contém descrição clara dos fundamentos de fato e de direito que embasam o lançamento tributário. Não há nulidade do lançamento quando não configurado óbice à defesa ou prejuízo ao interesse público. 
		 NATUREZA JURÍDICA DOS RENDIMENTOS PAGOS AOS SÓCIOS. PRIMAZIA DA REALIDADE. 
		 Apurando-se que as atividades e os negócios jurídicos desenvolvidos possuem aspectos diversos da realidade formal, sendo, o suposto sócio, prestador de serviço, e o lucro, na verdade, remuneração dos serviços prestados, os valores recebidos devem ser classificados, segundo a sua real natureza jurídica, como rendimentos tributáveis de prestação de serviços e não como lucros isentos do Imposto de Renda. 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
		 Aplica-se a multa de ofício qualificada diante da constatação da prática de sonegação, utilizando-se de ato simulado. 
		 Cientificado da decisão, em 30/06/2017 (fls. 321), o contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 27/07/2017, recurso voluntário (fls. 324/355), insurgindo-se contra a manutenção da autuação, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tópicos: I – DOS FATOS; II – DO ACÓRDÃO RECORRIDO; III – DA REALIDADE DOS FATOS: 1 – Sociedade Simples x Sociedade Empresária; 2 – Do Capital Social das Sociedades Simples; 3 – Dos Pagamentos feitos com periodicidade mensal, ou inferior, em função do número de plantões realizados, com base em valores estipulado previamente à Prestação do serviço; 4 – Dos Fundamentos extraídos do Acórdão nº 11-50.411; 5 – Da Publicidade que aliciou o Recorrente para que recebesse seus proventos livres de Impostos (item 3 Termo de Constatação e 5.2 e 5.3 do Termo de Verificação de Infração); 6 – Do Procedimento Fiscal PAF nº 15956.720037-2014-40 - Acórdão 11-50.411 - da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Recife/PE e Das Ações Trabalhistas. TST - AIRR 86400-47.2007.5.15.0125 e 00591-2006-066-15-00-9 e TST AIRR 218875.2010.5.15.0000 (item 8 do Termo de Constatação); 7 – Da Multa Qualificada; 8 – Da Compensação de Ofício; 8 – Conclusão. Cita escólio doutrinário e jurisprudência administrativa e judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a) seja a ação fiscal julgada improcedente, por não ter sido comprovado que o Recorrente não era sócio da Comed, nem tampouco os valores que lhe foram distribuídos não eram lucro; b) seja excluída a multa qualificada de 150%, diante da não caracterização do evidente intuito de fraude do Recorrente ou, caso assim não se entenda, seja reduzida dado seu caráter confiscatório, ao teor do posicionamento já manifestado pelo STF; c) restando o presente foi com sua exigibilidade suspensa, ao teor do art. 151, III do CTN, seja desbloqueada sua restituição relativa ao ano-calendário de 2015, conforme demonstrativo de compensação de valores, em anexo.  
		 Instrui a peça recursal com o documento de fls. 356.  
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da omissão apurada - dos rendimentos classificados indevidamente nos ajustes anuais:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos decorrente da classificação indevida de rendimentos como não tributáveis ou isentos nas declarações de ajuste anual, no valor total de R$ 471.458,74, constatada em sede de verificação do cumprimento das obrigações tributárias dos anos-calendário de 2012 a 2015, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 122.542,55, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento das infrações apuradas.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos traçados no voto condutor da decisão recorrida (fls. 307/317) e atendo-se às informações contidas no auto de infração, no termo de constatação e intimação fiscal e no termo de verificação de infração lavrados (fls. 2/17 e 99/106), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas razões hábeis e contundentes a modificar o julgado – limitando-se basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, cujos argumentos, ora novamente apresentados, já foram detidamente apreciados pela DRJ/CGE – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 313/317), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Natureza Jurídica dos Rendimentos Recebidos 
		 A solução do impasse requer seja determinada a natureza tributária dos rendimentos auferidos pelo autuado, se retribuição pela prestação de serviços médicos ou se participação nos lucros, na condição de sócio da Comed Corpo Médico Ltda. 
		 Um dos pontos controvertidos é a alegada simulação de ingresso de sócios, incluindo o impugnante, na Comed Corpo Médico Ltda., porquanto, de fato, não existiu o vínculo societário, mas simples vínculo de trabalho. 
		 Essa questão foi enfrentada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) Recife, no acórdão que julgou o Processo Administrativo Fiscal (PAF) instaurado em face de Comed Corpo Médico Ltda. 
		 O voto do relator analisa essa questão com esmero, de modo que passo a adotar aqui os fundamentos nele expostos: 
		 28. Assim, a discussão, na matéria, gira em torno de se saber a real qualificação dos médicos, [...] que prestaram serviços a terceiros, por intermédio da COMED e foram por esta remunerados: se sócios ou prestadores de serviços, contratados pela sociedade. 
		 29. Para deslindar a questão, não basta a análise dos elementos formais da relação jurídica entabulada entre a autuada e os referidos profissionais. É mister ir além e visualizar a realidade fática envolvida na execução dos serviços em tela. 
		 30. É imprescindível destacar que o exercício de organização da atividade econômica é livre, enquanto não afetar o legítimo interesse da sociedade e dos trabalhadores, porque isto implica abuso do poder econômico em detrimento de sua função social. 
		 31. À fiscalização não se permitem ingerências quanto à forma de administrar a empresa. Contudo, se o contribuinte age, em matéria de tributação, de forma contrária à lei, o fisco tem o poder-dever de agir. 
		 32. Inicialmente, cabe destacar que foge à razoabilidade que todos os supostos sócios, prestadores de serviços, ao ingressarem na empresa em tela, abram mão de seu direito de decidir diretamente o rumo da sociedade empresarial, delegando poderes, por procuração, a outrem (em regra, ao sócio administrador). 
		 33. Ao sempre delegarem seu poder de participar das deliberações, referidos trabalhadores resultaram, ao fim e ao cabo, alijados do processo decisório dos rumos da empresa. 
		 34. Também, a alta rotatividade dos integrantes da sociedade, demonstrada no item 6.3 do relatório fiscal, denota a fragilidade do alegado elo societário entre as partes envolvidas. 
		 35. Some-se a isto o fato de, ao se retirarem da sociedade, suas cotas eram repassadas ao sócio-administrador que, assim, manteve e aumentou seu poder de direção e decisão no empreendimento. 
		 36. A arguida licitude destes procedimentos não encontra lastro no ideal que rege os negócios societários, qual seja, a união de forças, com a participação efetiva e direta de todos os sócios na direção e sucesso do empreendimento social, pondo em xeque a própria noção de affectio societatis. 
		 37. Ressalte-se, ainda, a reduzida participação de mencionados obreiros no capital social da impugnante, representando pouco mais de 14 % do total, percentual que foi, ainda, pulverizado em quotas de R$ 1,00 para cada novo sócio, a fim de atender aos diversos médicos que as adquiriram. E mais: foram estes mesmos profissionais que mantiveram o negócio social ativo, pela prestação de seus serviços, pessoalmente, a terceiros, gerando as receitas do empreendimento. 
		 38. Ademais, os valores percebidos por estes profissionais, em regra, por pagamentos mensais e em função dos serviços prestados a terceiros, por intermédio da COMED, até mesmo antes do ingresso formal na sociedade e, em alguns casos, maiores que as do próprio sócio administrador, dada a sua correspondência com o trabalho executado (consoante número de plantões realizado em cada mês), evidenciam que se tratava, na verdade, de remunerações ao labor executado e não de retribuição a sócios por participação social. 
		 Com base nisso, conclui-se que o impugnante não é sócio de fato da Comed Serviços Médicos Ltda., o que, por si só, desnatura o rendimento aqui analisado. Pertinente citar mais um trecho do voto da DRJ Recife: 
		 54. (...) o objeto da tributação será o negócio jurídico causal, e não necessariamente o negócio jurídico formal, principalmente quando a forma adotada não reflete a causa de sua utilização. E isso está consignado expressamente no art. 118, I, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 
		 Art. 118 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
		  I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 
		 Outrossim, ainda que o impugnante fosse sócio de fato, não seria beneficiado pela isenção, uma vez que ficou demonstrado que a contabilidade não reflete a realidade, pois a causa do pagamento da verba questionada não é o lucro da sociedade. 
		 Para definir a natureza do rendimento em questão é irrelevante a base de cálculo do seu valor - resultados sociais antecipados ou outro critério - importando apenas a causa do pagamento. 
		 Está claro nos documentos juntados às fls. 109-119 e 77-78, que o impugnante recebeu pagamentos em decorrência da prestação de serviços médicos, cujos pagamentos eram feitos com periodicidade mensal, ou inferior, em função do número de plantões realizados, com base em valor estipulado previamente à prestação do serviço. 
		 Os lucros distribuídos são rendimentos provenientes exclusivamente de participação nos resultados da sociedade, que não se confundem com rendimentos percebidos em decorrência de prestação de serviços. 
		 Portanto, embora seja permitida, nas sociedades simples limitadas, a participação nos resultados desproporcional ao capital social investido, desde que autorizado no contrato social, o conjunto probatório dos autos demonstra que a causa dos pagamentos feitos ao impugnante não é a sua participação em eventual resultado positivo da sociedade, mas sim, o serviço por ele prestado a terceiros por intermédio da Comed. 
		 Em suma, restou configurada a simulação de pagamento de remuneração por serviços prestados sobre a forma de participação nos lucros, visando à elisão do imposto. 
		 Multa de Ofício Qualificada 
		 Sobre a aplicação da multa prevista nos casos de lançamento de ofício, cabe transcrever o artigo 44 da Lei no 9.430/1996, in verbis: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (...) 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 Já os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964 estabelecem:
		 Art.71 - Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 Art. 72 - Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Art. 73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72. 
		 A fraude se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à Fazenda Pública, num propósito deliberado de se subtrair no todo ou em parte uma obrigação tributária. Nesses casos, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, específico, de causar dano à Fazenda Pública, utilizando-se de subterfúgios a fim de esconder a ocorrência do fato gerador ou retardar o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária. 
		 Portanto, o dolo é elemento específico da sonegação, da fraude e do conluio, que os diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos na declaração de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se aleguem. 
		 O conceito de dolo encontra-se no inciso I do art. 18 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, que dispõe ser o crime doloso aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo. 
		 No presente procedimento, infere-se que a majoração da multa aplicada é resultante da comprovação substancial através do Termo de Verificação Fiscal, da prática intencional e reiterada da contratação de profissionais médicos como sócios pela pessoa jurídica Comed – Corpo Médico Ltda, que os remunerou na forma de “distribuição de lucros”, sendo que este fato não passou de estratagema visando sonegar tributos. Isso se deu de forma consciente e deliberada dos partícipes envolvidos, Comed e impugnante, que agiram em conluio para a consecução de seus objetivos. 
		 Portanto, não há como considerar involuntária a conduta do contribuinte, o que torna perfeitamente aplicável a multa qualificada prevista no artigo 44, §1º, da Lei nº 9.430/1996, para os rendimentos auferidos da Comed para os exercícios fiscalizados. 
		 Restituição apurada em Declaração de Ajuste Anual 
		 O impugnante pede para que lhe seja restituído o imposto de renda apurado na Declaração de Ajuste Anual (DAA) do Exercício 2016, Ano-Calendário 2015, no valor de R$ 7.108,60, porquanto ilegal a compensação de ofício perpetrada pela fiscalização com o débito apurado no presente auto de infração, cuja exigibilidade está suspensa. 
		 O auto de infração decorre de revisão das DAA dos anos-calendário 2012 a 2015, cujo procedimento está previsto no art. 835 do RIR/99 aprovado pelo Decreto 3.000/99, abaixo transcrito: 
		 Art. 835. As declarações de rendimentos estarão sujeitas a revisão das repartições lançadoras, que exigirão os comprovantes necessários (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74). 
		 § 1º A revisão poderá ser feita em caráter preliminar, mediante a conferência sumária do respectivo cálculo correspondente à declaração de rendimentos, ou em caráter definitivo, com observância das disposições dos parágrafos seguintes. 
		 § 2º A revisão será feita com elementos de que dispuser a repartição, esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, § 1º). 
		 § 3º Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos, dentro do prazo de vinte dias, contados da data em que tiverem sido recebidos (Lei nº 3.470, de 1958, art. 19). 
		 § 4º O contribuinte que deixar de atender ao pedido de esclarecimentos ficará sujeito ao lançamento de ofício de que trata o art. 841 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 74, § 3º, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, inciso III). 
		 No lançamento do Ano-Calendário 2015, Exercício 2016, foi incluído o rendimento tributável classificado indevidamente pelo contribuinte, no valor de R$ 140.897,28, e mantidos os demais dados tributários informados na DAA. Por conseguinte, foi alterado o resultado da DAA, de imposto de renda a restituir no valor de R$ 7.108,60 para imposto de renda a pagar no valor de R$ 31.638,16. 
		 Portanto, não ocorreu a compensação de ofício de imposto de renda a restituir, uma vez que, na revisão da DAA, o direito creditório declarado não foi reconhecido. 
		 No cálculo do tributo apurado no auto de infração, a autoridade lançadora optou por deduzir o saldo a restituir declarado (Cálculo II na tabela abaixo). Poderia, ao invés disso, ter deduzido o imposto de renda retido na fonte declarado e a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga ao empregado doméstico declarada (Cálculo I na tabela abaixo). O resultado é o mesmo. 
		 /
		 Em relação ao mérito, dada a pertinência e por se amoldar perfeitamente ao caso vertente, vale transcrever excertos do voto-condutor proferido no acórdão nº 2401-012.113 (sessão de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de Barros Geraldi, com clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razões de decidir perfilho:      
		 2.2.1. Descaracterização dos pagamentos feitos a título de distribuição de lucros de sociedade em conta de participação 
		 Como relatado, o lançamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de, formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de saúde a ela vinculados terem sido feitos a título de distribuição de lucros da sociedade em conta de participação formada pela Recorrente e pelos profissionais em questão, materialmente, tais pagamentos seriam remuneração paga a profissionais autônomos pela prestação de serviços intermediados pela Recorrente. 
		 O primeiro elemento apontado pela fiscalização para embasar essa premissa foi o fato de que a remuneração dos profissionais da saúde era feita mediante pagamentos mensais e em montantes calculados exclusivamente em função dos volumes e modalidades dos serviços executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem correlação com a participação social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a apuração de lucro pela SCP. Afirma a fiscalização (fl. 491) que os pagamentos aos profissionais eram realizados proporcionalmente às receitas das consultas e outros serviços de saúde realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apuração do resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que tais pagamentos eram produto de seu trabalho e não de seu capital. 
		 Sobre a questão, é importante destacar que o relatório fiscal afirma (fls. 490/491) que o instrumento de constituição da SCP continha previsão expressa de distribuição de resultados desproporcionalmente à participação social. Contudo, a fiscalização afirma que tal cláusula seria nula por violação ao art. 1.008 do Código Civil, já que acabava por permitir a exclusão de sócios da participação dos lucros e das perdas.
		 (...)
		 O segundo elemento apontado pela fiscalização foi a falta de affectio societatis. Conforme o relatório fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma individual e isolada, prestando serviços nos próprios consultórios. Seu único compromisso para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscrição de R$ 350,00. O quadro societário da SCP era “aberto”. (...)
		 (...)
		 Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalização para caracterizar os pagamentos feitos aos profissionais como remuneração de autônomos e não como distribuição de lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os serviços foram prestados pelos sócios participantes/ocultos (profissionais da saúde) e não pela sócia ostensiva (Amehgra). Tal fato seria vedado pelo parágrafo único do artigo 993 do Código Civil e descaracterizaria a sociedade em conta de participação. 
		 Diante desses elementos, a fiscalização concluiu que a Recorrente simulou a forma de contratação dos médicos como sócios para fugir, indevidamente, à tributação previdenciária. 
		 Em sua impugnação, a Recorrente defendeu, em brevíssima síntese, que a SCP teria sido regularmente constituída; que não haveria vedação à prestação de serviços médicos por meio de sociedades, especialmente pela dicção do art. 129 da Lei nº 11.196/20055 ; que as sociedades podem ser constituídas não só por bens, mas também por serviços; que não existiria vedação à distribuição de lucros desproporcionalmente à participação social, haja visa a existência de previsão neste sentido no instrumento de constituição da SCP. 
		 Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP foi criada para viabilizar aos profissionais de saúde dela integrantes a prestação de serviços aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas físicas para mitigar riscos trabalhistas e previdenciários, bem como pela previsão contratual expressa (Cláusula Vigésima Quarta, alínea “d”) de que seria condição indispensável para o ingresso e permanência na SCP não ser vetado por qualquer membro da sociedade. 
		 Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Código Civil não vedariam a prestação de serviços pelo sócio investidor no âmbito de uma SCP. Apenas atribuiriam a este responsabilidade solidária perante terceiros caso o fizesse. 
		 O acórdão recorrido refutou as alegações da Recorrente, acatando a tese defendida pela fiscalização.
		 No recurso, a Recorrente rebateu as conclusões do acórdão, reiterando as razões de sua impugnação. 
		 Pois bem. 
		 Inicialmente, entendo que o fato de o sócio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir rendimento proporcional à atividade exercida em nome desta, não significa, necessariamente que se trata de remuneração e, consequentemente, rendimento tributável, e não lucro distribuído pela sociedade. Inexiste previsão legal que imponha à sociedade a obrigação de remunerar o sócio pelo seu trabalho, determinado pagamento de pro-labore e não de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributários. Podem os sócios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a título de remuneração pelo trabalho, de modo que a inexistência de pro-labore, por si só, não representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalização foi mais adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condições pactuadas, que estas tiveram o único intuito de evadir-se à tributação. 
		 Em primeiro lugar, há de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado os pagamentos aos profissionais da saúde a título de distribuição de lucros, não é isso o que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados com base nos serviços prestados pelos profissionais da saúde, teria se dado a título de adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatório fiscal, se os pagamentos efetivamente correspondessem à distribuição de lucros, deveriam ter sido contabilizados a débito de conta do Patrimônio Líquido e não como despesas, como de fato ocorreu. Ou seja, a contabilidade da Recorrente depõe contra sua alegação. 
		 Além disso, o conjunto fático-probatório carreado aos autos pela fiscalização é convergente para atestar a inexistência de affectio societatis, pressuposto para a existência de uma sociedade. A propósito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009 foram realizados pagamentos a título de distribuição de lucros a 236 “sócios”, em 2010, a 195 “sócios” e, em 2011, a 163 “sócios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela Recorrente à Fiscalização (vide fl. 214), durante todo o período fiscalizado, não foram realizadas reuniões ou assembleias dos sócios da SCP para deliberar sobre a distribuição dos lucros.
		 A soma desses indícios evidencia a ausência de disposição dos sócios em manter laços societários para o esforço ou investimento comum, representando o ingresso na sociedade apenas um subterfúgio para a prestação de serviços a terceiros, mediante remuneração pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributária. Aliás, a própria Recorrente afirma que a SCP foi constituída porque os hospitais e demais contratantes de serviços médicos não queriam “correr riscos de ordem trabalhista e previdenciária” (...):
		 (...)
		 Tal situação apenas reforça a ideia de que, na verdade, não há relação societária, e sim remuneração em decorrência do trabalho. 
		 E, ainda, a roupagem conferida à sociedade médica foi de Sociedade em Conta de Participação, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o objeto social somente pode ser exercida pelo sócio ostensivo, em seu nome e sob sua própria e exclusiva responsabilidade. Os demais sócios apenas participam dos resultados gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referência, a prestação de serviços médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos sócios participantes de maneira pessoal. 
		 A este respeito, há que se dizer que não se desconhecem as discussões existentes em âmbito doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade ou não de o sócio participante exercer a atividade fim da SCP. Há inclusive, no âmbito deste Conselho, acórdãos acatando essa possibilidade, como é o caso do Acórdão nº 1401-002.823. Contudo, majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela impossibilidade desta prática:
		 (...)
		 (Acórdão nº 2202-010.278, Sessão de 12/09/2023)
		 (...)
		 (Acórdão 2201-010.600, Sessão de 11/05/2023)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-009.810, Sessão de 01/09/2021)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-007.146, Sessão de 06/11/2019)
		 Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislação de regência, consubstanciando-se em mera roupagem por intermédio da qual se procurava revestir rendimentos tributáveis do caráter de isentos, como se fossem lucros distribuídos. 
		 A propósito, ainda que seja possível aplicar à Sociedade em Conta de Participação, subsidiariamente e no que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples (art. 966, do Código Civil), a legislação civil proíbe expressamente que os sócios participantes exerçam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de Participação. 
		 É importante que se diga que não se está a negar a possibilidade de profissionais da saúde prestarem serviços por meio de sociedades e serem tributados como pessoas jurídicas, nos termos do art. 129 da Lei nº 11.196/2005, invocado na argumentação da Recorrente. O que se está a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade jurídica para lesar os cofres públicos, como ocorreu no caso concreto. 
		 Diante de todo o exposto, entendo que as alegações da Recorrente devem ser desprovidas.
		 Não obstante, vale também registrar que no processo nº 15956.720037/2014-40, que tratou da incidência das contribuições previdenciárias, tendo por parte a COMED e Márcio José Ramos de Sant’Anna, restou deliberado, por maioria de votos, por negar provimento aos recursos voluntários ali interpostos, ao teor do acórdão nº 2401-005.668 (sessão de 07/08/2018), confirmando assim a correção da decisão ali recorrida, encontrando-se os autos aguardando o julgamento do recurso especial interposto pela contribuinte.       
		 Destarte, restando demonstrada a inidoneidade da classificação dos rendimentos declarados como isentos e não tributáveis reiteradamente, além da existência de elementos consistentes para comprovar conduta capaz de ensejar a aplicação da multa qualificada nos anos-calendários autuados – sobretudo, diga-se de passagem, diante da caracterização das condutas tipificadas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/64, consubstanciadas em fraude fiscal, ao impedir e retardar a ocorrência do fato gerador, resultando na supressão do imposto devido nos exercícios de 2013 e 2016 – correta a ação fiscal e a decisão recorrida.
		 Todavia, com a edição da Lei nº 14.689/2023 (que importou na alteração do art. 44 da Lei nº 9.430/96, inclusive com inclusão do inciso VI em seu § 1º), o percentual da multa qualificada foi reduzido para 100%, urgindo sua incidência no presente feito, ancorado no art. 106, “c” do CTN, que prevê a retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de cominação de penalidade menos severa, o que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da ausência de notícia da prática recidiva prevista no § 1º-A do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 14.689/2023).      
		 Em relação as supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque para o caráter confiscatório da multa qualificada aplicada, nada a prover. Como é sabido, e reforçando o acerto da decisão recorrida, este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, cuja matéria aliás está pacificada por meio da Súmula nº 2: 
		 Sumula nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo nesta seara é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 
		 Na mesma toada, tem-se que a doutrina também não é oponível ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade, tudo à inteligência do art. 150, I, da CF/88.
		 Por fim, vale salientar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declarações de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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conduta do sujeito passivo estd inserida nos conceitos de sonegacao,
fraude ou conluio, com o propésito de impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorréncia do fato gerador
do imposto de renda.

Hipdtese em que se o contribuinte ndo traz aos autos elementos
suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalizacdo,
consistente na realizacdo de conduta com propédsito exclusivo de reducao
do montante do imposto devido na tributacdo da sua pessoa fisica,
justificada estd a aplicagdo da multa qualificada do art. 44, § 12, VI da Lei n2
9.430/96, com redacgdo dada pelo art. 82 da Lei n? 14.689/2023.

PAF. ALEGAGCOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
estd atrelada ao principio da estrita legalidade.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados nao se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a excecdo das decisdbes do STF deliberando sobre a
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inconstitucionalidade da legislacao.

A doutrina ndo é oponivel ao texto explicito do direito positivo, mormente
em se tratando do direito tributario, dada sua estrita subordinacdo a
legalidade. Inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, para reduzir a multa de oficio qualificada aplicada ao percentual de
100%, com base no art. 44, § 12, VI da Lei n2 9.430/96.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Alfredo
Jorge Madeira Rosa (substituto integral), Cleber Ferreira Nunes Leite (substituto integral) e
Wilderson Botto, a fim de ser realizada a presente Sessdao Ordinaria. Ausente o conselheiro
Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituido pelo conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 307/317):

LANCAMENTO

Trata, o presente processo, de impugnac¢do a exigéncia formalizada através de Auto de
Infracdo relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Fisica, anos-calendarios 2012 a 2015
(exercicios 2013 a 2016), por meio do qual se exige o crédito tributario de RS 339.040,07,
assim discriminado:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO COD DARF __ VALORES EM REAIS
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA 2904 122.542 58
JUROS DE MORA - CALCULADOS ATE 01/2017 3268370
MULTA PROPORCIONAL - PASSIVEL DE REDUCAO 183.813,82
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 339.040,0

Segundo o Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) de fls. 99-106, o langamento decorreu de
infracdo por classificagdao indevida de rendimentos recebidos da pessoa juridica Comed
Corpo Médico Ltda., informados, nas Declaracbes de Ajuste Anual (DAA) do
contribuinte, como "lucros e dividendos" isentos de tributagdo.

Entretanto, a autoridade tributdria entendeu que nao se trata de proventos decorrentes
de lucros distribuidos, mas de rendimentos recebidos pela prestagdo de servigos de
médico, o qual é tributavel.

Segundo a autoridade lancadora, a sociedade, na verdade, contratou o autuado para
prestar servicos de médico em estabelecimento de terceiros, remunerando-o em
retribuicdo aos servigos prestados, mas simulou tratar-se de sdécio remunerado com
dividendos decorrentes de distribuicdao de lucros.

Essa afirmacdo estd baseada nos fatos a seguir resumidos, constatados na presente acdao
fiscal e na agao fiscal realizada na sociedade Comed Corpo Médico Ltda.:

a) a Comed aliciava médicos para prestarem servicos a Prefeituras Municipais,
Santas Casas e Hospitais, por seu intermédio, com a promessa de receberem seus
proventos sem a incidéncia de imposto de renda;

b) os médicos, incluindo o autuado, ingressavam no quadro social da empresa
mediante o aporte de apenas um real, ato continuo delegavam, ao sdcio
majoritario da Comed, os poderes de decisdao por meio de procuragao;
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c) o autuado recebeu proventos a titulo de distribui¢do de lucros antes mesmo de
integrar o quadro societario da empresa;

d) o autuado recebeu mais de um pagamento a titulo de distribui¢cdo de lucros por
més e, por vezes, mais de um pagamento, a este titulo, no mesmo dia.

e) os valores pagos a titulo de distribui¢do de lucros eram pré-definidos e fixos em
razao da localizagdo da unidade em que o médico prestava servigos de plantdo;

f) constatou-se alta rotatividade de sdécios no periodo fiscalizado: 1723
movimentagGes (970 ingressos e 753 saidas);

g) os pagamentos feitos ao autuado a titulo de distribuigdo de lucros foram feitos
com base nos plantdes realizados pelo profissional.

A fiscalizagdo cita decisdes judiciais em ag¢des trabalhistas promovidas por ex-sécios da
Comed na qual se reconheceu o vinculo trabalhista do reclamante, ora com a Comed, ora
com os contratantes da Comed (Prefeituras Municipais, Santas Casas e Hospitais).

Ainda segundo a autoridade langadora, é fraudulenta a conduta descrita no auto de
infracdo, perpetrada pela sociedade em conjunto com o sujeito passivo, o que ensejou a
aplicagdo de multa qualificada e representagdo ao Ministério Publico Federal de crime
contra a ordem tributaria.

O cdlculo do montante devido e os fundamentos legais estdao discriminados no auto de
infracdo as fls. 2-8.

O sujeito passivo teve ciéncia da autuagdo em 27/01/2017, comprovante as fls. 157.
IMPUGNACAO

Em 24/02/2017, o interessado, por meio de advogado qualificado nos autos, apresentou
impugnacao, fls. 161-198, cujos pontos relevantes para solugdo do litigio sdo:

Em preliminar, alega cerceamento de defesa, argumentando que ao auto de
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infracdo falta clareza e precisdo quanto: i) ao que se pretende desconstituir, se é a
natureza da verba recebida pelo impugnante, a personalidade juridica da sociedade
da qual fora associado, sua relagdo juridica com a sociedade, ou se pretende
reconhecer vinculo de emprego, e, neste caso, se com a Comed ou com sua
contratante; ii) aos dispositivos legais que embasam a autuacdo, considerando que
os arts. 43 e 45 do RIR/99 se contrapdem, e n3o estdo especificados quais incisos
desses artigos se aplicam ao caso.

No mérito, em relacdo a desproporg¢do entre o capital investido pelo impugnante e
os lucros por ele recebidos, argumenta que a Comed é sociedade simples de
prestacdo de servicos médicos (art. 997 do CC), na qual é comum a existéncia de
um capital social simbélico, considerando que o desenvolvimento do seu objeto
social depende mais dos atributos intelectuais dos socios do que do capital
investido, de modo que a desproporcionalidade entre capital social e o lucro ndo se
traduz em indicio de fraude, citando julgado do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) nesse sentido, nem em presuncdo de que os lucros
auferidos sdo, na realidade, remuneragdo disfargada. Outrossim, a cldusula 142 do
Contrato Social da Comed prevé que a distribuicdo dos lucros seria feita de acordo
com a participagdo de cada socio na execugdo dos servicos prestados para
obtencdo das receitas da sociedade, o que esta em consonancia com a Solucdo de
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Consulta da Coordenagdo Geral de Tributacdo da Receita Federal do Brasil n?
46/2010.

Sustenta a legalidade da publicidade que aliciou o impugnante para que recebesse
seus proventos livres de impostos, uma vez que a carga tributdria, no caso de
lucros distribuidos, é suportada pela pessoa juridica.

Alega que as procuragGes outorgadas ao sécio majoritdrio o foram porque este é
administrador da sociedade, nos termos da Clausula 72 do Contrato Social.

Sustenta que, ao contrario do afirmado pela fiscalizagdo, todos os lucros
percebidos pelo impugnante ocorreram apds seu ingresso no quadro social, em
01/07/2008, data da 072 Alteragdo Contratual.

Quanto a ocorréncia de varias distribuigdes de lucros no mesmo més, em valores
pré-definidos em consonancia com a localidade em que o impugnante atuava, qual
seja, na cidade de Jardindpolis, argumenta que essa situagdao tem previsao no
contrato social; que a Comed possui dados suficientes para realizar balancos e
auferir lucros intermediarios, conforme autorizado pela Clausula 132 do Contrato
Social, porque ha muitos anos celebra contratos de presta¢do de servigos médicos
com a Prefeitura Municipal de Jardindpolis; que os valores fixos recebidos referem-
se a lucros ja apurados; que os documentos mencionados pela fiscalizagdo como
sendo escalas de profissionais com valores pré-definidos sdo, na verdade, controles
da Comed para prestar contas ao seu contratante, no caso, Prefeitura Municipal de
Jardindpolis, conforme previsto no contrato celebrado entre a Comed e a
mencionada Prefeitura; que nao foi contestada a existéncia de lucro pelo fisco,
sendo legitimo, portanto, os pagamentos efetuados a titulo de distribuicdo de
lucros, citando decisdao do CARF nesse sentido.

Argumenta que os fatos que fundamentam o Processo Administrativo Fiscal
realizado em face da Comed e as Reclamatédrias Trabalhistas, mencionados no
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relatério fiscal, ndo tém relagao com este processo.

A respeito da suposta quebra da "affectio societatis"”, entende ndo ser suficiente
para caracteriza-la a simples mencgdo as inUmeras movimentac¢Ges do quadro social
da Comed, cabendo, para tanto, demonstrar as razoes pelas quais as atividades
sociais estariam inviabilizadas, além de deixar claro a pretensdo de se desconstituir
a personalidade juridica fundamentada em tal principio.

Como nao ficou comprovada a conduta dolosa imputada ao impugnante, pede para
gue seja excluida a multa qualificada.

Sustenta ser ilegal a compensagao de oficio referente ao ano calendario 2015,
conforme anexo do Auto de Infragdo, eis que o presente crédito tributdrio esta
com a sua exigibilidade suspensa; por conseguinte, pleiteia a restituicido do IRPF a
restituir apurado pelo contribuinte naquele ano.

Ao final, requer a desconstituicdo do langcamento ou o cancelamento do crédito
tributario langado.

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2012, 2013, 2014, 2015
VALIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

O auto de infragdo contém descri¢cdo clara dos fundamentos de fato e de direito que
embasam o lancamento tributario. Nao ha nulidade do langamento quando ndo
configurado dbice a defesa ou prejuizo ao interesse publico.

NATUREZA JURIDICA DOS RENDIMENTOS PAGOS AOS SOCIOS. PRIMAZIA DA REALIDADE.

Apurando-se que as atividades e os negdcios juridicos desenvolvidos possuem aspectos
diversos da realidade formal, sendo, o suposto sécio, prestador de servigo, e o lucro, na
verdade, remuneracdo dos servicos prestados, os valores recebidos devem ser
classificados, segundo a sua real natureza juridica, como rendimentos tributaveis de
prestacdo de servigos e ndo como lucros isentos do Imposto de Renda.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Aplica-se a multa de oficio qualificada diante da constatacdo da pratica de sonegacdo,
utilizando-se de ato simulado.

Cientificado da decisdo, em 30/06/2017 (fls. 321), o contribuinte, por procurador
habilitado interpds, em 27/07/2017, recurso voluntario (fls. 324/355), insurgindo-se contra a
manutencdo da autuacdo, repisando as alega¢Oes da peca impugnatéria e trazendo outros
argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes topicos: | — DOS FATOS; Il —
DO ACORDAO RECORRIDO; Ill — DA REALIDADE DOS FATOS: 1 — Sociedade Simples x Sociedade
Empresdria; 2 — Do Capital Social das Sociedades Simples; 3 — Dos Pagamentos feitos com
periodicidade mensal, ou inferior, em funcdo do nimero de plantdes realizados, com base em
valores estipulado previamente a Prestacdo do servico; 4 — Dos Fundamentos extraidos do
Acérddo n? 11-50.411; 5 — Da Publicidade que aliciou o Recorrente para que recebesse seus
proventos livres de Impostos (item 3 Termo de Constatacao e 5.2 e 5.3 do Termo de Verificacdo de
Infracdo); 6 — Do Procedimento Fiscal PAF n2 15956.720037-2014-40 - Acérddo 11-50.411 - da 72
Turma da Delegacia da Receita Federal de Recife/PE e Das Ac¢Oes Trabalhistas. TST - AIRR 86400-
47.2007.5.15.0125 e 00591-2006-066-15-00-9 e TST AIRR 218875.2010.5.15.0000 (item 8 do
Termo de Constatacdo); 7 — Da Multa Qualificada; 8 — Da Compensacao de Oficio; 8 — Conclusao.
Cita escélio doutrindrio e jurisprudéncia administrativa e judicial para motivar as pretensdes
recursais. Requer, ao final, a) seja a acdo fiscal julgada improcedente, por ndo ter sido
comprovado que o Recorrente ndo era sécio da Comed, nem tampouco os valores que Ihe foram
distribuidos ndo eram lucro; b) seja excluida a multa qualificada de 150%, diante da ndo
caracterizacdo do evidente intuito de fraude do Recorrente ou, caso assim ndo se entenda, seja
reduzida dado seu carater confiscatdrio, ao teor do posicionamento ja manifestado pelo STF; c)
restando o presente foi com sua exigibilidade suspensa, ao teor do art. 151, lll do CTN, seja
desbloqueada sua restituicdo relativa ao ano-calendario de 2015, conforme demonstrativo de
compensacao de valores, em anexo.

Instrui a peca recursal com o documento de fls. 356.
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razao
por que dele conhego e passo a sua andlise.

Preliminares
N3o foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da omissdo apurada - dos rendimentos classificados indevidamente nos ajustes
anuais:

O litigio recai sobre a omissao de rendimentos decorrente da classificagao indevida
de rendimentos como ndo tributdveis ou isentos nas declaracdes de ajuste anual, no valor total de
RS 471.458,74, constatada em sede de verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias dos
anos-calenddrio de 2012 a 2015, importando na apurac¢do do imposto suplementar de RS
122.542,55, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal,
obter nova anadlise do processado, no sentido do afastamento das infracdes apuradas.

Pois bem. Em que pese as alegacdes trazidas, do cotejo dos documentos carreados,
aliado aos fundamentos tracados no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 307/317) e atendo-se
as informagdes contidas no auto de infracdo, no termo de constatacdo e intimagao fiscal e no
termo de verificacdo de infragdo lavrados (fls. 2/17 e 99/106), ndo ha como prosperar a pretensdo
recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas razoes
habeis e contundentes a modificar o julgado — limitando-se basicamente em repisar as alegacoes
da peca impugnatodria, cujos argumentos, ora novamente apresentados, ja foram detidamente
apreciados pela DRJ/CGE — me convenco do acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como
razdo de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 313/317), mediante transcricdo dos
excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114, § 12, | da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023
(Novo RICARF):

Natureza Juridica dos Rendimentos Recebidos

A solugdo do impasse requer seja determinada a natureza tributdria dos rendimentos

auferidos pelo autuado, se retribuicdo pela prestacdo de servicos médicos ou se
participacao nos lucros, na condicdo de sécio da Comed Corpo Médico Ltda.
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Um dos pontos controvertidos é a alegada simulagdo de ingresso de sécios, incluindo o
impugnante, na Comed Corpo Médico Ltda., porquanto, de fato, ndo_existiu o vinculo

societdrio, mas simples vinculo de trabalho.

Essa questdo foi enfrentada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ) Recife, no acérddo que julgou o Processo Administrativo Fiscal (PAF) instaurado em
face de Comed Corpo Médico Ltda.

O voto do relator analisa essa questdao com esmero, de modo que passo a adotar aqui os
fundamentos nele expostos:

28. Assim, a discussdo, na matéria, gira em torno de se saber a real qualificacao

dos médicos, [...] que prestaram servigos a terceiros, por intermédio da COMED e
foram por esta remunerados: se socios ou prestadores de servigos, contratados
pela sociedade.

29. Para deslindar a questdo, ndo basta a analise dos elementos formais da relagao
juridica entabulada entre a autuada e os referidos profissionais. E mister ir além e
visualizar a realidade fatica envolvida na execucdo dos servicos em tela.

30. E imprescindivel destacar que o exercicio de organizagio da atividade
econdmica é livre, enquanto ndo afetar o legitimo interesse da sociedade e dos
trabalhadores, porque isto implica abuso do poder econémico em detrimento de
sua fungdo social.

31. A fiscalizagdo n3o se permitem ingeréncias quanto & forma de administrar a
empresa. Contudo, se o contribuinte age, em matéria de tributacdo, de forma
contraria a lei, o fisco tem o poder-dever de agir.

32. Inicialmente, cabe destacar que foge a razoabilidade que todos os supostos
sécios, prestadores de servigos, ao ingressarem na empresa em tela, abram mao
de seu direito de decidir diretamente o rumo da sociedade empresarial,

delegando poderes, por procuragdo, a outrem (em regra, ao socio administrador).
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33. Ao sempre delegarem seu poder de participar das deliberagGes, referidos
trabalhadores resultaram, ao fim e ao cabo, alijados do processo decisério dos
rumos da empresa.

34. Também, a alta rotatividade dos integrantes da sociedade, demonstrada no
item 6.3 do relatdrio fiscal, denota a fragilidade do alegado elo societario entre as
partes envolvidas.

35. Some-se a isto o fato de, ao se retirarem da sociedade, suas cotas eram
repassadas ao sécio-administrador que, assim, manteve e aumentou seu poder de
direcdo e decisdo no empreendimento.

36. A arguida licitude destes procedimentos ndo encontra lastro no ideal que rege
0s negacios societarios, qual seja, a unido de forgas, com a participacdo efetiva e
direta de todos os sécios na diregdo e sucesso do empreendimento social, pondo
em xeque a prépria nocao de affectio societatis.

37. Ressalte-se, ainda, a reduzida participagdo de mencionados obreiros no capital
social da impugnante, representando pouco mais de 14 % do total, percentual que
foi, ainda, pulverizado em quotas de RS 1,00 para cada novo sdcio, a fim de atender
aos diversos médicos que as adquiriram. E mais: foram estes mesmos profissionais
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que mantiveram o negdcio social ativo, pela prestacdo de seus servicos,

pessoalmente, a terceiros, gerando as receitas do empreendimento.

38. Ademais, os valores percebidos por estes profissionais, em regra, por
pagamentos mensais e em fun¢do dos servicos prestados a terceiros, por
intermédio da COMED, até mesmo antes do ingresso formal na sociedade e, em
alguns casos, maiores que as do proprio socio administrador, dada a sua
correspondéncia com o trabalho executado (consoante nimero de plantdes
realizado em cada més), evidenciam que se tratava, na verdade, de remuneracoes

ao labor executado e ndo de retribuicdo a sécios por participacao social.

Com base nisso, conclui-se que o impugnante ndo é socio de fato da Comed Servigos
Médicos Ltda., o que, por si s, desnatura o rendimento aqui analisado. Pertinente citar
mais um trecho do voto da DRJ Recife:

54. (..) o objeto da tributagdo serd o negdcio juridico causal, e ndo
necessariamente o negocio juridico formal, principalmente quando a forma
adotada ndo reflete a causa de sua utilizagdo. E isso estd consignado
expressamente no art. 118, I, do Codigo Tributdrio Nacional, que assim dispde:

Art. 118 - A definicdo legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:

| - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,
responsdveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos;

Outrossim, ainda que o impugnante fosse sécio de fato, ndo seria beneficiado pela
isencdo, uma vez que ficou demonstrado que a contabilidade ndo reflete a realidade, pois
a causa do pagamento da verba questionada ndo é o lucro da sociedade.

Para definir a natureza do rendimento em questdo é irrelevante a base de calculo do seu
valor - resultados sociais antecipados ou outro critério - importando apenas a causa do

pagamento.
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Estd claro nos documentos juntados as fls. 109-119 e 77-78, que o impugnante recebeu
pagamentos em decorréncia da prestacdo de servicos médicos, cujos pagamentos eram

feitos com periodicidade mensal, ou inferior, em funcdo do numero de plantdes

realizados, com base em valor estipulado previamente a prestacdo do servico.

Os lucros distribuidos sdo rendimentos provenientes exclusivamente de participagdo nos
resultados da sociedade, que ndo se confundem com rendimentos percebidos em
decorréncia de prestagdo de servicos.

Portanto, embora seja permitida, nas sociedades simples limitadas, a participagdo nos
resultados desproporcional ao capital social investido, desde que autorizado no contrato
social, o conjunto probatério dos autos demonstra que a causa dos pagamentos feitos ao
impugnante ndo é a sua participacdo em eventual resultado positivo da sociedade, mas
sim, o servigo por ele prestado a terceiros por intermédio da Comed.

Em suma, restou configurada a simulacdo de pagamento de remuneracdo por servicos
prestados sobre a forma de participacdo nos lucros, visando a elisao do imposto.

Multa de Oficio Qualificada

Sobre a aplicagdo da multa prevista nos casos de langamento de oficio, cabe transcrever o
artigo 44 da Lei no 9.430/1996, in verbis:
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Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007) (...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Ja os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964 estabelecem:

Art.71 - Sonegacdo é toda agao ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condi¢Ges pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributdria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72 - Fraude é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
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A fraude se caracteriza em razdo de uma acdo ou omissdo, de uma simulagdo ou
ocultagdo, e pressupde sempre a intengdo de causar dano a Fazenda Publica, num
propésito deliberado de se subtrair no todo ou em parte uma obrigacdo tributdria.

Nesses casos, deve sempre estar caracterizada a presenca do dolo, um comportamento
intencional, especifico, de causar dano a Fazenda Publica, utilizando-se de subterfugios a
fim de esconder a ocorréncia do fato gerador ou retardar o seu conhecimento por parte
da autoridade fazendaria.

Portanto, o dolo é elemento especifico da sonegac¢do, da fraude e do conluio, que os
diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissdo de
rendimentos na declaragdo de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se
aleguem.

O conceito de dolo encontra-se no inciso | do art. 18 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Cédigo Penal, que dispde ser o crime doloso aquele em que o agente
quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.

No presente procedimento, infere-se que a majoracdo da multa aplicada é resultante da
comprovacao substancial através do Termo de Verificagdo Fiscal, da pratica intencional e

reiterada da contratacdo de profissionais médicos como sécios pela pessoa juridica
Comed — Corpo Médico Ltda, que os remunerou na forma de “distribuicdo de lucros”,
sendo que este fato ndo passou de estratagema visando sonegar tributos. Isso se deu de
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forma consciente e deliberada dos participes envolvidos, Comed e impugnante, que
agiram em conluio para a consecugdo de seus objetivos.

Portanto, ndo hd como considerar involuntdria a conduta do contribuinte, o que torna
perfeitamente aplicavel a multa qualificada prevista no artigo 44, §19, da Lei n?
9.430/1996, para os rendimentos auferidos da Comed para os exercicios fiscalizados.

Restituicdo apurada em Declaragido de Ajuste Anual

O impugnante pede para que lhe seja restituido o imposto de renda apurado na
Declarac¢do de Ajuste Anual (DAA) do Exercicio 2016, Ano-Calendario 2015, no valor de RS
7.108,60, porquanto ilegal a compensagdo de oficio perpetrada pela fiscalizagdo com o
débito apurado no presente auto de infragdo, cuja exigibilidade esta suspensa.

O auto de infragdo decorre de revisdao das DAA dos anos-calendario 2012 a 2015, cujo
procedimento esta previsto no art. 835 do RIR/99 aprovado pelo Decreto 3.000/99, abaixo
transcrito:

Art. 835. As declaragOes de rendimentos estardo sujeitas a revisdo das reparticdes
langadoras, que exigirdo os comprovantes necessarios (Decreto-Lei n? 5.844, de
1943, art. 74).

§ 12 A revisdo poderd ser feita em carater preliminar, mediante a conferéncia
sumaria do respectivo calculo correspondente a declaragdo de rendimentos, ou em
carater definitivo, com observancia das disposi¢cdes dos paragrafos seguintes.

§ 22 A revisao sera feita com elementos de que dispuser a reparticao,
esclarecimentos verbais ou escritos solicitados aos contribuintes, ou por outros
meios facultados neste Decreto (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 74, § 19).

§ 32 Os pedidos de esclarecimentos deverdo ser respondidos, dentro do prazo de
vinte dias, contados da data em que tiverem sido recebidos (Lei n? 3.470, de 1958,
art. 19).
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§ 42 O contribuinte que deixar de atender ao pedido de esclarecimentos ficard
sujeito ao lancamento de oficio de que trata o art. 841 (Decreto-Lei n? 5.844, de
1943, art. 74, § 32, e Lei n2 5.172, de 1966, art. 149, inciso 111).

No lancamento do Ano-Calendario 2015, Exercicio 2016, foi incluido o rendimento
tributavel classificado indevidamente pelo contribuinte, no valor de RS 140.897,28, e
mantidos os demais dados tributarios informados na DAA. Por conseguinte, foi alterado o
resultado da DAA, de imposto de renda a restituir no valor de RS 7.108,60 para imposto
de renda a pagar no valor de RS 31.638,16.

Portanto, ndo ocorreu a compensacao de oficio de imposto de renda a restituir, uma vez

gue, na revisdo da DAA, o direito creditério declarado nao foi reconhecido.

No célculo do tributo apurado no auto de infracdo, a autoridade langadora optou por
deduzir o saldo a restituir declarado (Calculo Il na tabela abaixo). Poderia, ao invés disso,

ter deduzido o imposto de renda retido na fonte declarado e a contribui¢do previdenciaria
incidente sobre a remuneracdo paga ao empregado doméstico declarada (Calculo | na
tabela abaixo). O resultado é o mesmo.
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Ano-Calendario 2015 Calculo 1 Calculo 11
A |Base de Calculo Declarada 121.361.99 121.361,99
B |[Infracéo 140.897,.28| 140.897.28
C |Aliguota (36) 27,501 27.50|
D [Parcela a Deduzir 10.302,70 10.302,70
E |Imposto Apurado ({(A+B)*C3:)-D 61.818.601 61.818.60
F |IF-ERF Declarado 29.729.51 0,00
G |Imposto Devido | (E-F) 32.089,09 61.818.60|
H |Contribuicéo Prev. Emp. Domeéstico Declarada 450,93 -
| [Imposto Devido [ {G-H) 31.638,15 -
L limposto Devido Declarado - 23.071.84
K _[Saldo a Resltituir Declarado - 7.108,60
L |Imposto Devido |l {(G-J-K) - 31.638,16

Em relacdao ao mérito, dada a pertinéncia e por se amoldar perfeitamente ao caso
vertente, vale transcrever excertos do voto-condutor proferido no acérdao n? 2401-012.113
(sessdo de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de Barros Geraldi, com
clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razées de decidir perfilho:

2.2.1. Descaracterizagdao dos pagamentos feitos a titulo de distribuicio de lucros de
sociedade em conta de participagao

Como relatado, o langamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de,
formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de salde a ela
vinculados terem sido feitos a titulo de distribuicdo de lucros da sociedade em conta de
participacdo formada pela Recorrente e pelos profissionais em questdo, materialmente,
tais pagamentos seriam remuneragdo paga a profissionais autdnomos pela prestacdo de

servicos intermediados pela Recorrente.

O primeiro elemento apontado pela fiscalizagdo para embasar essa premissa foi o fato de

qgue a remunerac¢do dos profissionais da saude era feita mediante pagamentos mensais e
em montantes calculados exclusivamente em funcdo dos volumes e modalidades dos
servicos executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem
correlagdo com a participagdo social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a
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apuracdo de lucro pela SCP. Afirma a fiscalizagcdo (fl. 491) que os pagamentos aos
profissionais eram realizados proporcionalmente as receitas das consultas e outros
servicos de saude realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais
receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apura¢do do
resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que
tais pagamentos eram produto de seu trabalho e ndo de seu capital.

Sobre a questdo, é importante destacar que o relatério fiscal afirma (fls. 490/491) que o
instrumento de constituicdo da SCP continha previsdo expressa de distribuicio de
resultados desproporcionalmente a participa¢do social. Contudo, a fiscalizagdo afirma que
tal cldusula seria nula por violacdao ao art. 1.008 do Cddigo Civil, ja que acabava por

permitir a exclusdo de sdcios da participacdo dos lucros e das perdas.

(...)

O segundo elemento apontado pela fiscalizagdo foi a falta de affectio societatis. Conforme

o relatdrio fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma

individual e isolada, prestando servicos nos préprios consultorios. Seu Uinico compromisso
para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscricio de RS 350,00. O quadro
societario da SCP era “aberto”. (...)

(...)
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Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalizagdo para caracterizar os pagamentos

feitos aos profissionais como remuneragdo de autbnomos e ndo como distribuicdo de
lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os servicos foram prestados pelos
sGcios participantes/ocultos (profissionais da saude) e n3o pela sécia ostensiva
(Amehgra). Tal fato seria vedado pelo pardgrafo Unico do artigo 993 do Cddigo Civil e
descaracterizaria a sociedade em conta de participacdo.

Diante desses elementos, a fiscalizagdo concluiu que a Recorrente simulou a forma de
contratacdo dos médicos como socios para fugir, indevidamente, a tributagdo
previdenciaria.

Em sua impugnacdo, a Recorrente defendeu, em brevissima sintese, que a SCP teria sido
regularmente constituida; que ndo haveria vedagdo a prestagdo de servigos médicos por
meio de sociedades, especialmente pela dicgdo do art. 129 da Lei n? 11.196/20055 ; que
as sociedades podem ser constituidas ndao sé por bens, mas também por servicos; que nao
existiria vedacdo a distribuicdo de lucros desproporcionalmente a participagdo social, haja
visa a existéncia de previsdo neste sentido no instrumento de constituicdo da SCP.

Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP
foi criada para viabilizar aos profissionais de saude dela integrantes a prestacdo de

@) servigos aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas fisicas para mitigar riscos
9( trabalhistas e previdencidrios, bem como pela previsdo contratual expressa (Clausula
o Vigésima Quarta, alinea “d”) de que seria condigdo indispensavel para o ingresso e
:(' permanéncia na SCP ndo ser vetado por qualquer membro da sociedade.
2 Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Cddigo Civil ndo vedariam a prestagao de
E servicos pelo sécio investidor no ambito de uma SCP. Apenas atribuiriam a este
E responsabilidade solidaria perante terceiros caso o fizesse.
% O acérdao recorrido refutou as alegacdes da Recorrente, acatando a tese defendida pela
O fiscalizagdo.
@)
(@] No recurso, a Recorrente rebateu as conclusdes do acdrddo, reiterando as razdes de sua
impugnagao.
Pois bem.

Inicialmente, entendo que o fato de o sécio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir
rendimento proporcional a atividade exercida em nome desta, ndo significa,
necessariamente que se trata de remuneragdo e, consequentemente, rendimento
tributavel, e ndo lucro distribuido pela sociedade. Inexiste previsdo legal que imponha a
sociedade a obrigacdo de remunerar o sécio pelo seu trabalho, determinado pagamento
de pro-labore e ndo de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributdrios. Podem os
sécios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a titulo
de remuneracdo pelo trabalho, de modo que a inexisténcia de pro-labore, por si s6, ndo
representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalizacdo foi mais

adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condicdes pactuadas, que

estas tiveram o unico intuito de evadir-se a tributacdo.

Em primeiro lugar, ha de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado
0s pagamentos aos profissionais da saude a titulo de distribuicdo de lucros, ndo é isso o
que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados

com base nos servigos prestados pelos profissionais da saude, teria se dado a titulo de
adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatdrio fiscal, se os pagamentos
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efetivamente correspondessem a distribuicdo de lucros, deveriam ter sido contabilizados
a débito de conta do Patrimodnio Liquido e ndo como despesas, como de fato ocorreu.

Ou seja, a contabilidade da Recorrente depde contra sua alegacao.

Além disso, o conjunto fatico-probatério carreado aos autos pela fiscalizagdo é
convergente para atestar a inexisténcia de affectio societatis, pressuposto para a

existéncia de uma sociedade. A propésito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009

foram realizados pagamentos a titulo de distribui¢do de lucros a 236 “sécios”, em 2010, a
195 “sdcios” e, em 2011, a 163 “socios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela
Recorrente a Fiscalizagdo (vide fl. 214), durante todo o periodo fiscalizado, ndo foram
realizadas reunides ou assembleias dos sécios da SCP para deliberar sobre a distribuicao

dos lucros.

A soma desses indicios evidencia a auséncia de disposicdo dos sdcios em manter lagos
societdrios para o esforco ou investimento comum, representando o ingresso na
sociedade apenas um subterfugio para a prestacdo de servicos a terceiros, mediante

remuneracdo pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributaria.

Alids, a propria Recorrente afirma que a SCP foi constituida porque os hospitais e demais
contratantes de servicos médicos ndo queriam “correr riscos de ordem trabalhista e
previdenciaria” (...):

(..

Tal situagdo apenas reforga a ideia de que, na verdade, ndao ha relacdo societaria, e sim

remuneracao em decorréncia do trabalho.

E, ainda, a roupagem conferida a sociedade médica foi de Sociedade em Conta de
Participagdo, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o
objeto social somente pode ser exercida pelo sécio ostensivo, em seu nome e sob sua
propria e exclusiva responsabilidade. Os demais sdcios apenas participam dos resultados
gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referéncia, a
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prestacdo de servicos médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos

socios participantes de maneira pessoal.

A este respeito, hd que se dizer que ndo se desconhecem as discussGes existentes em
ambito doutrinario e jurisprudencial quanto a possibilidade ou ndo de o sdcio participante
exercer a atividade fim da SCP. H& inclusive, no ambito deste Conselho, acérddos acatando
essa possibilidade, como é o caso do Acdérddio n? 1401-002.823. Contudo,
majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela

impossibilidade desta pratica:

(...)

(Acérddo n2 2202-010.278, Sessdo de 12/09/2023)
(...)

(Acérddo 2201-010.600, Sessdo de 11/05/2023)
(...)

(Acérddo n2 2401-009.810, Sessdo de 01/09/2021)

(...)
(Acérddo n2 2401-007.146, Sessdo de 06/11/2019)
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Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislagdo de
regéncia, consubstanciando-se em mera "roupagem" por intermédio da qual se

procurava revestir rendimentos tributaveis do carater de isentos, como se fossem lucros
distribuidos.

A proposito, ainda que seja possivel aplicar a Sociedade em Conta de Participagao,
subsidiariamente e no que com ela for compativel, o disposto para a sociedade simples
(art. 966, do Codigo Civil), a legislagdo civil proibe expressamente que os sdcios

participantes exercam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de
Participacdo.

E importante que se diga que n3o se estd a negar a possibilidade de profissionais da satde
prestarem servicos por meio de sociedades e serem tributados como pessoas juridicas,
nos termos do art. 129 da Lei n? 11.196/2005, invocado na argumentac¢do da Recorrente.
O que se estd a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade juridica

para lesar os cofres publicos, como ocorreu no caso concreto.

Diante de todo o exposto, entendo que as alegacdes da Recorrente devem ser
desprovidas.

N3o obstante, vale também registrar que no processo n? 15956.720037/2014-40,
gue tratou da incidéncia das contribuicdes previdencidrias, tendo por parte a COMED e Marcio
José Ramos de Sant’Anna, restou deliberado, por maioria de votos, por negar provimento aos
recursos voluntdrios ali interpostos, ao teor do acérddo n2 2401-005.668 (sessdo de 07/08/2018),
confirmando assim a corre¢do da decisdo ali recorrida, encontrando-se os autos aguardando o
julgamento do recurso especial interposto pela contribuinte.

Destarte, restando demonstrada a inidoneidade da classificacdo dos rendimentos
declarados como isentos e nao tributaveis reiteradamente, além da existéncia de elementos
consistentes para comprovar conduta capaz de ensejar a aplicacdo da multa qualificada nos anos-
calendarios autuados — sobretudo, diga-se de passagem, diante da caracterizacdo das condutas
tipificadas nos arts. 71 e 72 da Lei n? 4.502/64, consubstanciadas em fraude fiscal, ao impedir e
retardar a ocorréncia do fato gerador, resultando na supressdo do imposto devido nos exercicios
de 2013 e 2016 — correta a acdo fiscal e a decisdo recorrida.

Todavia, com a edicdo da Lei n2 14.689/2023 (que importou na alteracdo do art. 44
da Lei n? 9.430/96, inclusive com inclusdo do inciso VI em seu § 12), o percentual da multa
qualificada foi reduzido para 100%, urgindo sua incidéncia no presente feito, ancorado no art.
106, “c” do CTN, que prevé a retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de
cominacdo de penalidade menos severa, o que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da
auséncia de noticia da pratica recidiva prevista no § 12-A do art. 44 da Lei n? 9.430/96 (incluido
pela Lei n® 14.689/2023).

Em relacdo as supostas inconstitucionalidades aventadas, com especial destaque
para o carater confiscatério da multa qualificada aplicada, nada a prover. Como é sabido, e
reforcando o acerto da decisao recorrida, este CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
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inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributdria, cuja matéria alias esta pacificada por meio da
Simula n2 2:

Sumulan?2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se
tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensdes
recursais, 0 mesmo nesta seara é improficuo, porquanto as decisdes, mesmo que colegiadas, sem
um normativo legal que lhe atribua eficdcia, ndo se traduzem em normas complementares do
Direito Tributdrio, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos.

Na mesma toada, tem-se que a doutrina também ndo é oponivel ao texto explicito
do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributdrio brasileiro, por sua estrita
subordinagdo a legalidade, tudo a inteligéncia do art. 150, |, da CF/88.

Por fim, vale salientar que o langamento rege-se por expressa determinacao legal,
sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatdria, na exata diccdo do art. 142 do CTN,
competindo ao Fisco revisar as declaracbes de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o crédito
tributdrio, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente
para reduzir a multa de oficio qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, §
12, VI da Lei n2 9.430/96.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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